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 Estudo Técnico Preliminar 
 
 

1 – Descrição da necessidade da contratação: 

 

A Prefeitura Municipal de Maripá de Minas através da Secretaria de 
Assistência Social, com intuito de ofertar uma socialização com as famílias do Bolsa 
família,  decidiu dar início ao Estudo Técnico Preliminar para a autorização de 
contratação de empresa especializada para organização e execução  para  uma 
Manhã de Lazer como parte das Festividades de Final de Ano sendo seu principal 
objetivo a participação e interação entre as famílias, orientação sobre o programa 
bolsa família, inclusão e atualização do cadúnico, assim como o fortalecimento dos 
vínculos afetivos e sociais. O evento que acontecerá no dia 13/12/2024, a partir das 
8hs. 

2- Existe previsão desta contratação no plano de contratações anual:  

( X ) sim         

Anexar parte do plano ou indicar site de publicação: 
https://www.maripademinas.mg.gov.br/wp/ 

(   ) Não  

Justifique:_____________________________________ 

3- Requisitos da contratação; 

O transporte, fornecimento e instalação referentes a esta contratação deverão ser 
executados pelo fornecedor, ora denominado contratada, de acordo com as 
especificações abaixo: 
 
(  x ) A contratada  possui registro em órgãos regulamentadores; 

( x  ) Possui critérios para possível execução de logística reversa; 

(  x ) Adota critérios de sustentabilidade e boas práticas . 

(  ) Apresenta  formalmente o responsável técnico com registro no respectivo 

conselho; 

(   ) Apresenta catálogos, folders de produtos/serviços. 

(  x  ) Possui certificado de licença de funcionamento . 

( x ) Atende as demais legislações pertinentes. 

 

4 - Estimativa das quantidades a serem contratadas e do valor da contratação: 

 

https://www.maripademinas.mg.gov.br/wp/
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Código 
do item 

Resumo da Descrição  Modo de 
fornecimento 

Quantidade 
necessária 

Valor 
estimado 

Preço 
Total 

01 
Contratação de 

empresa para 

organização e execução 

para realização da 

Manhã de Lazer como 

parte das Festividades 

de Final de Ano para 

socialização das 

famílias do Bolsa 

Família realizada pela 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Menor 
Preço do 

Item 

1,00 35.630,00 35.630,00 

5- Justificativas para o parcelamento ou não da contratação : 

A contratação do serviço é destinado a atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Assitência Social não pode ser divisível, uma vez que o parcelamento irá alterar 
as características do fornecimento a ser realizado. 
 
6- Levantamento de mercado: 
 
Após a análise das diversas alternativas possíveis, verificou-se que a contratação da 
empresa especializada para a locação, transporte e instalação dos brinquedos 
deverá ser por meio de dispensa. A adoção da modalidade pregão permitirá: incitar a 
competição entre fornecedores, desburocratizar o processo aquisitivo, permitir maior 
transparência e controle social. 
 
 
7- Descrição como um todo: 
 

Contratação de empresa especializada para a organização e execução de todo 
serviço e material necessário para Manhã de Lazer com parte das Festividades de 
Final de Ano realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Seguindo a 
seguinte descriminação:  
 
Locação de brinquedos e demais serviços 

 
. FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS COM MONITORES, conforme lista: 
. TODOS OS BRINQUEDOS DEVEM ESTAR LIMPOS E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO, E COMPLETAMENTE MONTADOS E PRONTOS PARA 
FUNCIONAR Á PARTIR DAS 08:00 HORAS COM TÉRMINO PREVISTO PARA 
12:00 HORAS. 
. CADA BRINQUEDO DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADO DE PELO MENOS UM 
MONITOR QUALIFICADO PARA O SERVIÇO. 
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. TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, MOBILIZAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMOBILIZAÇÃO SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA. 
- 02 unidades de CAMA ELÁSTICA GRANDE – 4.30m diâmetro com escada molas 
super resistentes com rede de proteção lateral, capaz de suportar até 600kg  
- 02 unidades de TOBOGÃS INFLAVÉIS GRANDES – Estrutura em lona vinílica 
colorida de alta resistência, anti-chamas com 5m de altura  
- 02 unidades de PISCINA DE BOLINHA INFLÁVEL – Estrutura em lona vinílica 
colorida de alta resistência, anti-chamas com metragem mínima de 2mX2m 
- 01 unidade de KIDDIE PLAY FAZENDINHA – Estrutura com metragem mínima de 
5m X 4,15m X 2,70m (COMP. X LARG. X ALT.) em lona vinílica de alta resistência, 
anti-chamas deve conter parede vazada, João bobo, touro inflável e escada com 
escorrega. 
- 01 unidade de TOURO MECÂNICO INFLÁVEL, Estrutura com metragem mínima 
de 4m X 4m X 2,20m (COMP. X LARG. X ALT.)  
- 02 unidades de CAMA ELÁSTICA - 3m diâmetro com escada molas super 
resistentes com rede de proteção lateral, capaz de suportar até 150kg  
- 01 unidade de CASTELO PULA-PULA INFLAVEL - Estrutura em lona vinílica 
colorida de alta resistência, anti-chamas com metragem mínima de 2,80m X 2,80m X 
2,40m (COMP. X LARG. X ALT.), capaz de suportar até 150kg. 
- 01 unidade de GIRO RADICAL INFLÁVEL - Estrutura em lona vinílica colorida de 
alta resistência, anti-chamas com metragem mínima 6,0m X 6,0m X 1,0m (COMP. X 
LARG. X ALT.) com capacidade para até 04 usuários de uma vez. 
- 01 unidade de FUTEBOL DE SABÃO INFLÁVEL - Estrutura em lona vinílica 
colorida de alta resistência, anti-chamas com metragem mínima de 8m X 4m X 1,20m 
(COMP. X LARG. X ALT.) com capacidade para suportar até 300kg. 
- 01 unidade do INFLÁVEL GUERRA DE COTONETE - Estrutura em lona vinílica 
colorida de alta resistência, anti-chamas com metragem mínima de 4m X 4m X 1,20m 
(COMP. X LARG. X ALT.) com capacidade para suportar até 200kg. 
- 01 unidade do INFLÁVEL CENTOPÉIA GIGANTE - Estrutura em lona vinílica 
colorida de alta resistência, anti-chamas com metragem mínima de 8m x 2,10m X 
3,50m (COMP. X LARG. X ALT.) com capacidade para suportar até 150kg. 
- 01 unidade do TRENZINHO DA ALEGRIA - Este brinquedo deverá respeitar todas 
as normas de segurança vigentes e contar com a presença de dois monitores. O 
Trenzinho fará um percurso curto previamente definido entre as partes e será utilizado 
por aprox. 04 horas, todo combustível necessário para a realização do serviço será de 
responsabilidade da empresa contratada. A contratante fornecerá um responsável 
para estar presente durante o funcionamento do brinquedo para auxiliar e 
acompanhar os monitores.  
- PINTURA FACIAL – Dois profissionais qualificados para realizar a pintura facial nas 
crianças. Profissionais atenciosos, pacientes e tenham experiência em trabalhar com 
crianças pequenas (0 a 5 anos). Todo o material necessário para a realização deste 
serviço será de responsabilidade da empresa contratada. 
 
. CHEGADA DO PAPAI NOEL  
. A empresa contratada será responsável por providenciar em horário a ser 
combinado entre as partes ao longo do evento, a chegada do PERSONAGEM PAPAI 
NOEL, em trenó personalizado e dois AJUDANTES também caracterizados.  
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. Também será necessário o fornecimento de mais dois PERSONAGENS (aleatórios 
conforme disponibilidade) com a escolha a ser combinada entre as partes, modelos 
(personagens da Patrulha Canina, Peppa Pig, Princesas, Super Heóis). 
. Durante esta dinâmica os ajudantes deverão distribuir balas e guloseimas para as 
crianças, tirar fotos e conduzir dinâmicas de brincadeiras envolvendo os personagens. 
Esta apresentação deverá durar aproximadamente 1:30 horas. 
. Todas as despesas necessárias para a realização deste serviço deverão estar 
incluídas, inclusive as guloseimas a serem distribuídas para as crianças. 
 
. FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PARA AS CRIANÇAS 
PARTICIPANTES  
- CACHORRO QUENTE: Deverão ser distribuídos aprox. 1200 unidades de cachorro 
quente. Para a realização deste serviço a empresa contratada deverá utilizar material 
de qualidade, sempre zelando pela higiene. Os pães utilizados deverão ser de 
tamanho médio. 
- PIPOCA: A empresa contratada deverá disponibilizar dois carrinhos de pipoca, e 
deverá conter um pipoqueiro e um ajudante em cada carrinho. 
- ALGODÃO DOCE: A empresa contratada deverá disponibilizar duas máquinas de 
algodão doce, que deverá conter um profissional e um ajudante em cada máquina. 
- DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E REFRIGERANTE: A empresa contratada deverá 
realizar o fornecimento de água e refrigerantes para os participantes do evento, 
podendo ser servidos em copos descartáveis. Para a realizar deste serviço indicamos 
que a empresa contratada disponibilize pelo menos 3 profissionais. A quantidade do 
material deverá ser compatível para um evento de público infantil com duração de 
4:30 horas.  
. MATERIAL DESCARTÁVEL (COPOS, SAQUINHOS PARA CACHORRO QUENTE, 
PALITOS PARA ALGODÃO DOCE, GUARDANAPOS, SAQUINHOS PARA PIPOCA 
E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS) DEVERÃO SER FORNECIDOS 
PELA EMPRESA CONTRATADA. 
. TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA A COCÇÃO DOS ALIMENTOS A 
SEREM DISTRIBUIDOS (GÁS, MILHO DE PIPOCA, ÓLEO, SAL, AÇÚCAR, 
CORANTES, SALSICHA, CARNE MOÍDA, MOLHOS, TEMPEROS E OUTROS QUE 
SE FIZEREM NECESSÁRIOS) DEVERÃO SER FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA. 
. SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA FORNECER BANCADA PARA 
O SERVIR OS ALIMENTOS E AS BEBIDAS SOLICITADAS, BEM COMO TODA A 
MÃO DE OBRA PARA O SERVIÇO. 
 
. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA (ELETRICISTA E PESSOAL 
DE APOIO) 
. A empresa contratada deverá fornecer um eletricista que deverá realizar a ligação 
adequada dos brinquedos contratados bem como conduzir as funções necessárias 
para uma boa realização das atividades propostas para o evento. 
. A empresa contratada deverá fornecer dois profissionais para trabalhar como 
pessoal de apoio estando a disposição da contratante durante o período do evento. 
. INDICAMOS QUE O ELETRICISTA REALIZE UMA VISITA TÉCNICA AO LOCAL 
DO EVENTO ANTES DE SUA REALIZAÇÃO. CASO SEJA NECESSÁRIO A 
COMPRA DE ALGUM MATERIAL ELETRICO (FIOS, CONEXÕES, TOMADAS) O 
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PROFISSIONAL DEVERÁ SOLICITAR A CONTRATANTE COM UM PRAZO MÍNIMO 
DE 48 HORAS ANTERIORES AO DIA DO EVENTO.  
 
. LOCAÇÃO DE TENDA GALPÃO 
. Locação, mobilização, montagem, desmontagem e desmobilização de uma tenda 
galpão de 150m². 
. Tenda no formato duas águas, em estrutura de ferro, pintada nas cores branca ou 
cinza, pé direito de 4m metros de altura nas laterais, com calha para escoamento da 
água de chuva, cobertura em lona vinílica branca anti-chamas com tratamento UV. 
Montagem com 150m² (10mX15m). 

 
 
8- Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
 
A contratação, locação, transporte e instalação dos brinquedos e etc., é destinado a 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, para manhã de 
lazer como parte das Festividades de Final de Ano 
 
 
9- Resultados pretendidos: 
 

A presente contratação almeja a locação dos brinquedos, e demais serviços de 
maneira que atenda todos as descrições técnicas, especificadas e  solicitadas, assim 
como o melhor aproveitamento dos recursos financeiros da administração pública. 
 
10- Providências a serem adotadas: 
 

A presente contratação requer por parte da administração o acompanhamento de 
profissional qualificado para analisar, acompanhar sua instalação, de forma a 
verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram 
cumpridas. 
 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Adriana Eliza Rodrigues Pereira  
Secretária Municipal de Assistência Social. 

 
 

 
11- Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina: 
 
Esta comissão de licitações declara que esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar, DECLARA que: 
 
(  X ) É VIÁVEL a presente contratação.  
(   ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação. 


